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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 092/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0132/2021

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2021

PARTES: Município de Deodápolis – MS, e a empresa CONSTRUTORA GAUCHA LTDA

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura para Reforma e Ampliação da Quadra de Esporte da Escola 
Elizabete Lucena Campos - POLO de Deodápolis, conforme, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico fi-

nanceiro e projeto arquitetônico.

VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 256.861,03 (duzentos e cinquenta e seis mil oitocentos e sessenta 
e um reais e três centavos)

PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser pror-
rogado por acordo das partes, mediante Termo Aditivo. O prazo para entrega dos serviços será conforme o cronograma físico 

financeiro estipulado neste caso 08 (oito) meses contados a partir da ordem de serviços.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão 
por conta das Dotação Orçamentária: 07 -Secretaria Municipal de Educação, 07.16 - Fundeb, 12.361.0015 - Ensino Fundamental, 

1.044 - Manutenção e Encargos Fundeb 40% Ensino Fundamental, 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM:  Valdir Luiz Sartor – P/Contratante e Airto Duarte – P/ Contratada

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 15 de setembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 093/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 119/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2021

PARTES: Município de Deodápolis - MS e o Senhor Carlos Roberto Benelli,

OBJETO: Alienação dos Lotes de terrenos Rurais de propriedade do Município de Deodápolis - MS, na 17ª Linha e Fazenda Santa 
Cecilia no Distrito de Porto Vilma, matriculado no Serviço Registral de Imóveis de Deodápolis – MS e respectivos desmembramen-

tos em favor da licitante supra qualificada.

Item Matricula Lote Quadra Área M² Local Valor Proposto
01 7835 Parte do Lote 49 90 2.500 17ª Linha Poente 8.999,00
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VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 8.999,00 (oito mil novecentos e noventa e nove reais.), que deverá ser à vista, 
no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da data da assinatura deste contrato.

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento até o dia 15 de se-
tembro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Os valores oriundos da venda dos imóveis serão utilizados em despesas de capital na rubrica 
4.2.2.2.0.00..1.1.00.00.00 - Alienações de Bens Imóveis

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Carlos Roberto Benelli

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 16 de setembro de 2021.

DECRETOS

DECRETO Nº 0103/2021 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre a nomeação dos representantes do Conselho de Alimentação Escolar- CAE e dá outras providências”.

O Srº VALDIR LUIS SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no artigo 71, inciso e VII, da Lei Orgânica do Município, expede o seguinte ato.

CONSIDERANDO que a Medida Provisória nº2.178-36 de agosto de 2003, que dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do 
programa Nacional de Alimentação Escolar, institui o Programa Dinheiro Direto na Escola;

CONSIDERANDO a necessidade da nomeação dos membros do Conselho de Alimentação Escolar-CAE de acordo com a Medida 
Provisória n°2.178-36:

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho de Alimentação Escolar –CAE, órgão fiscalizador e de assessoramento aos re-
cursos financeiros provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar ao Município de Deodápolis MS.

Art. 2º O Conselho deverá ser constituído por sete membros e com a seguinte composição:

I –Jhefferson Miranda da Silva- Titular representante do Poder Executivo;

Adriano Lima de Oliveira - Suplente representante do Poder Executivo.

II –Angela Maria de Oliveira e Luciane dos Santos Grandisse - Titulares dos representantes dos Trabalhadores da Educação, indi-
cados pelo respectivo órgão de classe;

Simone de Melo Mata e Elaine Cristina de Matos - Suplentes dos representantes dos trabalhadores da educação indicados pelo 
respectivo órgão de classe.

III – Kéllyta do Carmo Ferreira e Patricia Nantes Ferreira - Titulares dos representantes de Pais de alunos, indicados pelos Conse-
lhos Escolares, Associação de Pais e Mestres;

Marly Dias Guimarães e Fabiana Aparecida Gazola - Suplentes dos representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos 
Escolares, Associação de Pais e Mestres.

IV – Matilde Jorge dos Reis Forster e Aparecida Raimunda Sant’ana- Titulares dos representantes da Sociedade Civil indicada 
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pela APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Deodápolis;

Neuza Maria Bernardina da Fonseca e Tania Mara de Brito Victor - Suplentes dos representantes da Sociedade Civil indicada 
pela APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Deodápolis.

Art. 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e ou afixação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, aos 20 de setembro de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

“ORDEM DE SERVIÇOS”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, vem por esta ordem, determinar a empresa: XLS ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÃO LTDA - EPP, com sede a Rua Josuíta nº184, Parque dos Novos Estados, Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.903.921/0001-18 , Contrato nº 91/2021, Processo Licitatório nº 108/2021, conforme Artigo 23, I b) da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, a executar os serviços de Conclusão da Obra da Escola de Educação Infantil para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Educação de Deodápolis, conforme projeto arquitetônico, memorial descritivo, planilha orça-
mentária e cronograma físico financeiro, objetivando a execução da obra o mais breve possível. No regime de execução indireta, 

a INICIAR, os serviços acima mencionados a contar da assinatura desta.

Deodápolis – MS, 17 de Setembro de 2021.

________________________

VALDIR LUIZ SARTOR

PREFEITO MUNICIPAL

____________________________________

Adriano Araújo Pimentel

Secretário Municipal de Educação

PORTARIAS

PORTARIA Nº 399/2021 DE 17 DE SETEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre Exoneração a Pedido da Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º EXONERAR A PEDIDO da Servidora Publico Municipal a SRª ERIKA MARIA MARQUES LUZ, Matricula nº 1696/01, CPF 
Nº 945.596.861-49. Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, Símbolo ANM, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, desta Prefeitura.  A partir de 12/09/2021. Conforme Requerimento.
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ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 12/09/2021, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 17 de Setembro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 397/2021 DE 17 DE SETEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre Nomeação do SRº MATHEUS WILLIANS MARTINS e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º NOMEAR o SRº MATHEUS WILLIANS MARTINS, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de SUPERINTEN-
DENTE, Símbolo DAS-3, lotado no GABINETE DO PREFEITO - GABIP, desta Prefeitura. Em vagas Previstas conforme Anexo I TABE-

LA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 001/2017 DE 27/01/2017.

ARTIGO 2º - O servidor acima citado desempenhará as atribuições do Cargo conforme disposto no decreto nº 009 de 30 de Janei-
ro de 2017.

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 13/09/2021, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 17 de Setembro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 398/2021 DE 17 DE SETEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre designação de Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º DESIGNAR o Servidor Publico Municipal o SRº JEAN MARTINS SOBRAL, Matricula nº 2466/01. Para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, Símbolo DAS-4, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - SEGAF, desta Prefeitura. Em vagas Previstas conforme Anexo I TABELA - I – GRUPO 

OCUPACIONAL I DA LCM Nº 001/2017 DE 27/01/2017.

ARTIGO 2º - O servidor acima citado desempenhará as atribuições do Cargo conforme disposto no decreto nº 009 de 30 de Janei-
ro de 2017.

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 15/09/2021, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 17 de Setembro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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EMPENHOS
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SETOR DE TRIBUTAÇÕES
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PODER LEGISLATIVO
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RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2021

RETIFICO O EXTRATO DE CONTRATO Nº 001, publicado no Diário Oficial do Município de Deodápolis/MS, Edição nº 1015, do dia 
17 de setembro de 2021, página 14.

ONDE SE LÊ:

ASSINAM: CARLOS DE LIMA NETO JÚNIOR - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – CONTRATANTE E DANIELA DELGADO - CON-
TRATADA.

LEIA-SE:

ASSINAM: CARLOS DE LIMA NETO JÚNIOR - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – CONTRATANTE E GERSON MANTELLI - CON-
TRATADO.

Deodápolis – MS, 17 de setembro de 2021.

Marco Antonio Oliveira da Cruz

Setor de Licitação


